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diÁria
.

Portaria Nº 2231/2021 - GaB/seMas 
25 de NoVeMBro de 2021.

Objetivo:Realizar ação de fiscalização ambiental afim de cumprir as Ma-
nifestações Jurídicas 8218 e 8717/conjur/2021 e demanda do Ministério 
Público (Pae 2021/1108882).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: castanhal, inhangapi e ourém /Pa
Período: 06/12 a 11/12/2021– 05 e ½ diárias.
Servidores:
- 55587537/ 1 - carla TaTiaNi do carMo PErEira - (Técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5936342/ 2 - álVaro dE caSTro PacHEco JUNior - (Técnico Em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 57175253/ 1 - WElliNGToN PrESTES liMa NaSciMENTo- (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 733424
Portaria Nº 2327/2021 - GaB/seMas 

01 de deZeMBro de 2021.
objetivo: realizar Vistoria Técnica no empreendimento Guamá Tratamento 
de resíduo aterro sanitário no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marituba/Pa
Período: 16/12/2021 – ½ diária.
Servidores:
- 5952142/1 - GUSTaVo NEVES SilVa - (Téc. Em Gestão de Meio am-
biente.)
- 5932607/2 - aliNNE NaYara NEGrao dE MElo - (Téc. Em Gestão de 
Meio ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 737022
Portaria Nº 1891/2021 - GaB/seMas 

22 oUtUBro de 2021.
objetivo: acompanhar a participação do Exmo. Secretário desta SEMaS 
junto a conferência das Nações Unidas sobre Mudança climática de 2021 
- coP26.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: cidade Glasgow/Escócia e londres/reino Unido
Período: 03/11 a 16/11/2021 – 09 e ½ diárias.
Servidora:
- 5904235/3 - caMilla PENNa dE MiraNda fiGUEirEdo – (Gerente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 741704
Portaria Nº 1911/2021 - GaB/seMas 

25 de oUtUBro de 2021.
objetivo: acompanhar a participação do Exmo. Secretário desta SEMaS 
junto a conferência das Nações Unidas sobre Mudança climática de 2021 
– coP26.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Brasília/df
destino: Glasgow/Escócia e londres/reino Unido
Período: 03/11 a 16/11/2021 – 09 e ½ diárias.
Servidor:
- 5930962/1 – raUl ProTáZio roMÃo - (Secretário adj. de Gestão de 
recursos Hídricos e clima)
ordENadora: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 741717
Portaria Nº 1910/2021 - GaB/seMas 

25 de oUtUBro de 2021.
objetivo: acompanhar a participação do Exmo. Secretário desta SEMaS 
junto a conferência das Nações Unidas sobre Mudança climática de 2021 
– coP26.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: cidades de lisboa, londres, Glasgow/Escócia
Período: 03/11 a 14/11/2021 – 11 e ½ diárias.
Servidora:
- 57194469/ 2 – aNdrEa doS SaNToS coElHo - (Professor ad-4 / as-
sessor)
ordENadora: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 741764

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

NotiFicaÇÃo Nº 102480/coNJUr/2017
À
lUiZ carloS carloS doS SaNToS fErrEira
rUa: rUa SoloM BoTElHo N° 31, fUNdoS- Bairro: SÃo JoSÉ
cEP: 68744-190-caSTaNHal-Pa
Notificamos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 27784/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 

de infração nº 7001/08453/2016 – GEfaU em face de lUiZ carloS doS 
SaNToS fErrEira, em virtude do desrespeito aos ditames legais do in-
cisos i e Vi do artigo 118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a 
penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 300 UPf’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, 
i; 122, i, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 113699/2018/coNJUr
À
aUTo PoSTo diNiZ lTda
rodoVia Br 316, KM 74, SN, Bairro: ZoNa rUral
cEP: 68620-000- ViSEU-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 10270/2017, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 4343/2016/GErad, em face de aUTo PoSTo diNiZ lTda., 
por descumprir etapas do licenciamento ambiental, em contrariedade ao 
disposto no art. 94 da lei Estadual n° 5.887/1995 c/c art. 2° da resolução 
coNaMa 237/1997, enquadrando-se no art. 118, i e Vi da mesma lei e em 
consonância com o art. 66 do decreto federal n° 6.514/08, art. 70 da lei 
federal n° 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal, aplicando-lhe a 
penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 3.000 UPf’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, 
i e 122, i, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5.887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, i e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. que poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento.

Protocolo: 741966

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 34298/2020
NoME do iNfraTor: SalVador aNToNio aSToriNo-faZENda NoSSa 
SENHora dE faTiMa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81 da lei Estadual n° 
6381/2001, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa 
SiMPlES no valor de 3.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° aU-
T-1-S/18-05-00034, e considerando que houve comprovação do cumpri-
mento da penalidade (conforme pagamento do daE 712089114036) sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 314/2014
NoME do iNfraTor: carVoaria rio caPiM-EirEli-ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 46 da lei federal 9.605/98 art. 
225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 20.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 6333/2013/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 55568/2018/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 5085/2014
NoME do iNfraTor: TaMEl iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, §1º da lei federal 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.


